
NOTA DE EMPENHO 18110012 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré Data: 18/11/2020 
Secre%aria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercido de 2020 Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... LUZIA DE MELO COSTA 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO, 452,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  254.216.358-80 
Identidade CI:2003015085886 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Nômero do processo  09/2020-159
Codigo contrato 20201922 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
61.300,00 700,00 60.600,00 

Modalidade, Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de confecção de 
artesanatç que será apresentada em tive 
Comunitaria que acontecera entre o§ dias 27, 28 e 
29 de novembrolo material ficara em acervo 
municipal e divulgado nas redes soçiais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC , 
conforme sem licitação n ° 09/2020-159. 

Item quantidade mit código Especificação da despesa valor unitário valor total (d) 

001 1,0000 SERVIÇ 514371 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 16 NOJO 701,09

Quixeré, 18 de Novembro de 2020. 

O DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETA O MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

00 7 
Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 

gess paga com a 
Lei ~lir Eitan< 
tis 14.01712020 



• IP 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20110013 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 20/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercido de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110012 VALOR  RS 700,Q0 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUZIA DE MELO COSTA 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO, 452,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  254.216.358-80 
Identidade CI:2003015085886 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Çultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convénios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 16 

DE ITENS 

valor unitírio valor total 
700,00 706,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700 00 
Nota fiscal serviço 16654 Série U 

Quixere, 20 de Novembro de 2020. 

SEW(ARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI OÃO DE ARAUJO DA COSTA 

onflotSa p3Q3 com a 
LM Mak Séack 
W 14.01112020 



NOTA DE Si 1.3 EE 041P, EE Fi 0 24110005 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 24/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 24110005 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110012 VALOR  R$ 70030 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUZIA DE MELO COSTA 
Endereço.. RUA 30ÃO ALVES CARNEIRO, 4521PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  254.216.358-80 
Identidade CI:2003015085886 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO 
700,00 700,00 

SALDO DISPONtVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 18110012 emitida em 18/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 DiSpOe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
sarei!: adotadas durante o estado de calamidade 
publica reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUSEMPENNADO (R$) 

700,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 
utorizo 

MÃO DE R U30 DA COSTA 
dr'  

ÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MU DE AGRIC. PEC. REC. HI SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Chismsapagacem 
~ase • 
telainnaue 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e hiventud 
Sec. Mun. de çultura l Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serva de terceiros pessoa física 
outros convenios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO 11 11110012 VALOR DO EMPENDo RI 710,00 TIPO DE LICITAÇÃO, contr. direta - Sem Licitaci 
DATA DO EMPENHO— 18/1112020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR—, RI 700,01 VALOR PAGO  R5 700,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

LIQUIDAÇÃO 
DATA 
20/11/2020 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
20110013 

VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL 
700,00 710,00 

NOTA FISCAL 
serviço o' 16654 série ode 19/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

JOÃO DE AR4UJO DA COSTA 
SECRETARI MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO RAU30 DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N°24110005, de 24/11/2020 

BANCO/FONTE CHEQ/REF 
Bi 21.632-1 (LEIA BLANC-SISTEMA) 112415 
Desconto de ISSQN (talão de receita 24110010) 
Desconto de INSS (talio de receita 24110011) 

VALOR 
612,50 
35,10 
52,50 

Identificação do credor: 

Credor.... LUZIA DE MELO COSTA 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO, 452,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 

C.P.F 1.... 254.216.358-80 
Identidade CI:2003015085886 SSP CE 

Diefmna paga eom a LM Atar Blue 
M914.011/2429 



Estado do Cari 
SECRETARIA DA CULTURA. ESPORTE E JUVEEHRIDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEM 
07.407.1111/0013147 FONE: (118) 3443-1111 

ORDEM DE SERVIÇO 14° 202804899 

LUZIA DE MELO COSTA 

RUA JOÃO ALVES CARNEIRO, 452 

PONTAL - OUIXERÉ/CE 

Assino: Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live Comunitária que 

acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 

redes sociais e em live produzida para apresentação de todos co projetos desenvolvidos pelos aprovados 

na LEI ALDIR BLANC 

Processo adminkirativo: Contrate* direta es =deidade Sem ticilaglio ris 09/2020-159 - Contrato n° 20201922 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 19/1113320, autorizamos o fizmerento do(s) produto(s), cordame 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comerciai, conforme a seguir: 

tu Docricao DestAbidede VIradtirie(RS) blriabi(RS) 

1 PRESTAÇÃO DE SERMO DE CONFECÇÃO DE 
ARTESANATO -16 

700,00D 70900 

TAS RS: 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) seniço(s) deserádo) ser(em) redzado(s) igualmente como consta na Proposta Comerciei oferedda no Processo de ~Contratado *eia 
na modalidade Sem Udtação re. 09/2023-193 ), indicando a especificação completa do(s)fenko(s). 

A nota fiscal deverá ser imitida em mine de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, Cada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, Salta no C.N.P.J. sob o si' 07.807.1014)001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é Ite e reajustam, acendo por conte do raneCegOr 0X10.3 OS tecera tine* fretas COM decote ~ide 
encargos que incidarn sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentado de seguro do(s) aentio(s) em companhia Idônea, 
critério do contratado, ficando sob sues 40139111116. 

FORMAM PAGAMENTO 

O pagamento saneie será reatado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habitado de empresa no dia da 
kturçaiçoneetaçie dtete. 

LOCAL DE ENTREGA 

Paga 1 

Despesa paga com a 
Lei Altar Sara 
R' 1401712020 



Estado do Coari 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07207.1010110147 FONE: (30 94434140 

ORDEM DE SERVIÇO N• 202004599 

A Mio entrega do(a) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno teso imediato, implicará nes gemam lemástes nue lei rP 8486/1993 4.4 de'
e as alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cadeia saudações. 

Oebará-CE, 18 de Novembro de 2020 

JOÃO DÍARÃUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CLLTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

CJILF.J0ef) 67:807:101030147

Ciente • de acordo em / / 

LUZA DE "ELO COSTA 

C.P.F 25421825840 

~posa paga "in 
lei Aidir ~~~~~~
te14.01712820 

Pep.: 2 Vos 



o DE jia

-.. 
na. 

o 

149 20201116020 ._ SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

• da Ceará 

• tainIcIpal da Ombra 
da Culatra, Esporte Juntando 

: 

e 

(IRMO: 09 Soc. Mim. de Culture, Esporte • Manta! 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e karentud 

PROJETO1 ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apoio o Pomada ss Artes *Sares Cd 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.390.38.00 Outros etc de teradros passos fidas 

SLIBELEMENTO : 3.3.9098.99 Outros serviços da pessoa adua 

FONTE DE RECURSO: 1510000000 Cafres Cantos da ano 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
frve necessário(s) a Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em 

Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo 
live apresentação de todos os projetos municipal e divulgado nas redes sociais e em produzida para 

desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências 

necessárias. 

Justificativa: Manutenção das ~Idades da AdmInstração objetivando a consecução do moesse pablko. 

°Sesgo Daserigão Qtaant-Unidadma NIL Estimada -

514371 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 18 1,00008~0 700,00 

Oubeeré, 18 da Noterribro da 2020 

wIDI -----"2312tne r-PONSAVEL 

~pesa paga com a 
Liii AIS liame 
ti• 14.01712020 



10, GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. QUIXERÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA., ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004899 - NFS 16654 - Valor R$ 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 

DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 

APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 

que Luzia de Melo Costa, inscrito com o CPF 254.216.358-80, compromete-se a executar 

prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em tive comunitária que 

acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de 063.12.11/2020 

firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. 

O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 

tive produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 

Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 

processo. 

Quixeré, 19 de novembro de 2020. 

J ao de Araújo Costa 
Secretário Mu apal de Cultura, Esporte e Juventude 

thsPesa Paga Cana Lei Alar Bkine N•14.81n2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.928-808— Porre (88) 3443.1646 
CNP) 07.807.19110001-47 I CGF 06.920.172.2arima 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PATRIA AMADA 

BRASIL 
GOV(*WO fLOCRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERe 

CONTRATO DE PP 063.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUUCERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E LUZIA DE MELO COSTA MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE„ inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura. Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Coa doravante denominado de CONTRATANTE com endereço UnaPadre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixere-CE, inscrito(a) no CPF ou CNN sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°8:01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CF, e us Lei if 8.666/93 e suas alteração*. 

posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o aedenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para 4 prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QÚIXERE-

CE, coordenados peia Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 
Ompeaa paga coe' a 

IAS ~ir Nene 
14.1117/21129 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução doa serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 

devidamente atestadas peio setor competente; 

Seda da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim de Manastes 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 08.920.172-2 

Á 



PATRIA AMADA 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 0" BRASIL 
CULTURA CIDADANIA a GOWt4t3if) I tOt*At 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERe 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editando e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°8:01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-Ca 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou ffressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos sais beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSTILA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDFIDS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pda execução do objeto date contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 

Publicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 

governamentais. 
barba Pa92 COM • 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá sa-. Len AME ase 
14.91/1211211 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XII 

do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e ftmdamadada da autoridade 
competente, reduzida a no no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração: 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da LÁ n2 8.666/93, sem que haja culpa 

do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura. Esporte. Juventude — Rua Padre Joaquim de Meneara 1171, Ceiem 
— CEP 82.920-000 — Fone (513) 3443.1848 

CNPJ 07.807.1911000147 CGF 013.920.172-2 



C.CCACIADla gClnetrIt.nA MINICIgilltà na WalAgit 
CULTURA CIDADANIA allicomworsof,., 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUDCERÉ 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei re 8.666/93. 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poda* aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora an assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de claula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas negas rlamnlas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em sai favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidacle para licitar ou contra com a Administração Pública, enquanto perdtuarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

.JOAO 13ARA1L1000STA 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

CO T A) 
tgeam.a.„ LUZIA DE MELO COSTA 

r4at, Ott, 
STEMUNHA 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

SVAL—TEsda72 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

f 
Oestiaisa

Me 
tirasera 

Seda da ~raiaria Municipal da Cultura, Esporte a Juventude - Rua Padre Joaquim de Manas 1171, Centro 
- CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443,1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.1724 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

ClUIXERE — ADM *QUERO MAIS QUDCERt 

Memorando N° 188/2020 

Ao Setor de compras 

Qubreré, 13 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Luzia de 
Melo Costa portador do RG de n°2003015065886 e CPF de número 254216358W 
pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: cabra 
AGENCIA 0750 
CONTA POUPANÇA 00031791-8 OP: 013 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

/João de 
Secretarib de Cultura, Esporte e Juventude. 

1(1).‘‘. Q,z) 
"ar 

Densa paga coa a 
Liel Malibu 
ir 14.01712120 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, n• 1171, 
Centro, QuixenirCE, CEP: 62920400 

Fone (811) 3443.1402/3443.1628 Emelt culbarsqffiteremallcom 



Matai 
SECRETARIA DE CULTURA. 
ESPORTE E JUVENTUDE 

66666 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

E \s3 PORTADOR (A) 
DO CP  5 tl ,t; G • 359 - 0  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI Á 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS 
NO VALOR DE "tcoq C/  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 
FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, CONFORME O INCI)90 III DA LEI ALDIR 
BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  nr4)3/41cpej cif Qiq/obcx1iOd,

spy-riz6 
ARTISTA NTEMPLADO 

12,031,
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 



, • • 111_, PÁTRIA AMADA 
SE CRE TARJA t- SPECIAL DA DA 

CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIP L 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J NTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS O IXERE' 

Aor 

DECLARAÇÃO DE ANUÉN 

BRASIL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência approjeto enviado ao Edital de Chamada Pública E encial da Cultura, informo 
a V. Ss que eu,  11‘--1ta., 1\ \o_ Ala rrytk.--, Cx% 1/4r ,representante do 

r:\ coletivo .— ‘') , cNQ ‘ 3rra ir, , natural de 
sek.s...‘i tril  portador do RGNI1Q30K0 2 3196  e CPF O Ira I 6- 3Se- SIO  residente 

no encte‘r_eço Rua ,\I p a  a 4 Q 0"n Lia 13 , ng  11.2 , bairro 
2 On. ...e\ I Quixeréta, concordo com a p .... - objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a trepe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das estabelecidos no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

ixeréCE(21  :10  2020 

ASSINATURA IX) REQUERENTE 
(lesai à do documento de identificação) 

Of.° S 
1,43•2ffle 

%.; . • • 

13CEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP $2. , I I Fone (U) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 920.172-2 



PÁTRIA AMADA R si CRI TAR!A Et3r-teik_ :IA :4INIS í FRC DA 
CULTUFtA CIDADANIA a BRASIL 

GOVERNO 
SECRETARIA DE 

QUIXERÉ — ADM 

RELATÓRIO 

CULTURA, 

DE 

"QUERO 

EXECUÇÃO 

MUNICIPAL 
ESPORTE 

MAIS 
E JJVENTUDE 
QUIXERe 

DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO nz2)-- x.\\\ss,‘‘ à3 V,04s-\Ç Lj. \in LI e-4-
N2 do Relatório: Dataa 

-Si 

4,41/2020 

Per(ode)_t ià£, /2020 iti ia /2020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Qubteré - CE 

Parceiro: 

Link da inscricao no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

----ilsw‘-.or,,--1/4% 
Como foi a elaboracio do objeto: 

èt 

. 

1 ,U 12:\ 
Sobre veiculaçãõile sua proposta 

cx eu.roposj Lon fr
Outras divulgações de sua p 

Outras informações: .c. Gcs 'zi
"2." 
g' tit Qt  

' ev-eo ,too-

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome 
1.18;*- meL co6L. cPc6951-WPG 3g. RO 

Assinatura:
ek- We cssA, 



SE CRÉ !AMA ESPECIAL DA WM5TÉ EVO DA 
CULTURA CIDADANIA 

ene fia MITillital4 

air BRASIL 
aLtin 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERE' 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

nnetvghlson_Ce etQA-4 thNed chin0 
MI /2019: 

tcr c.4..5" St. krYJA. •. 
Agosto/2019: 

Setembro/2019 

 C.Ck--csk rt I I) j»\)>eyx..0 
Novembro/2019 / 

uC) 
Dezembro/2019 

cns,
Janelro/2020 

CKY-u. 1/4 A D.o - Cafrshco 

e----7 ç* cr\eNs- ~ar)eat 
Fevere 
4 

ro/2020 

tSki CY ar:N. 

Março/2020 e 
ãt OtYlt 1/ t.n.b 

AI? \QA45 t+ 

4
A 



SECRE ÍARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA BRASIL CULTURA CIDADANIA a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ —ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 
Zars—Ata-' t rir 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão *Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei no 2.848, de ide dezembro de 1940 - Código Pendi. 

Local e data: 

rikto

Yint: n‘ /1e) fo&c, 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do docutnento de identificação) 

1 Decreto-Lei ns 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: Ari 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e muita, se o documento é público. • recreada do men atai. watt, • multa, •• 

documento é particular. 



Singskin" ntação estética do conteúdo artístico-
'dada da proposta, grau de ,criatividade e de 

cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na 

elaboração do conteúdo. 

e) : Abrangênciacultural da proposta considerando o t poe dal d  comunicação com a diversidade de 
pública 

cultural 
da Relevân _cultural - valor simbólico, histórico e das

ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas.

tal: proposta - 
turais do público hei 
e das ações de 

çãri e formação) 

0 a 3 

3 

e2t 

3,4 

it I 3 
Despesa paga com a 

Lei ~ir afane 
Pe 1441212020 

413 
IS O 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
, experimentação estética do conteúdo artístico- 

cultural apresentado. 

O a 3 03 
b) Grau de inovação das tecnologias utilizadas
na elabotação do conteúdo. 

O a 4 
04 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico histórico e 
cultural das ações e ~Ti:Mações artísticas um' 
envolvidas. 

5 
çat) 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição,
gensibilização, cgmeitação e formação) 

.. 
O a 5 

Lei ealir Blaac o le 14017/2020 

Zi 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentada 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utiliza/1*s
na -elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

093 

0a5 

Ist 

Despesa paga cum a 
Lei Ateu Siam 
te 14.10.,202C 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a3 

0a4 

03 
OQ 
03 
D3 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

paga cape 
Ula Aidir atam 
W ia 



Mnt 
n rà-c;:q 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIRADANIA 

PÁTRIA AMADA 

SPCP,.45!.1, 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

RO4A DE mata° _rDNIDUAL
DE INSCRIÇÃO 

emaol Ati 
Nome completo: \ 1/4313 

Ca (5( r(WO QA3-5k7-. 
APerin acne Artistic°: S CNN \ -33/4FCU* 6_ 5-41,ffet, 
egtedinadr„,,t4:13,121 16  Locam, ~mento:  alitPii£
Endereço residencial: _ 

(R: JOC1 I dn bi0 CVS Pari ntb-to 

Municie — UF: Gear) 

Telefone: (te vizsi 

Redes sociais que Miran 
Facebook: ask 
instavam: 
Vou tuba: 

P̀E‘9614 6 • 3 59 - 

kyi.":11Z nit..2? c CU,Z, 

" 02003o 150? ff 85 
EM Cpierisora amme ninar. 

1 
danai de der on4ine). Orco (modução 

2 Capoeira (Realização de aulas omine • apresentaçaes) 

3 Músicos (de 01 a 03 participantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 Músicos (Banda) 

8 Mudo Artistas Popular 

9 

it-----

Rodopio audio visual 

10 Produção de desenho 

11 Produção foterifica 

12 Produtlio de Literatura 

13 Produplio Esaâtural 

14 Predicai, Video e arte 

15 Produçllo Pinturas urbanas 

16 Aquiskio de livros de escritores do município 

.)‹. 
17 Aquisiplo de artesanatos de "Aios do mun lo 

O candidato é portador de deficiência? SM 

Assinatura do Candidato 

o 

11(18- ce 

NA0 

rnich(r) c-

Lei dessiticri a
tor14.017/21129 



Município: at, 

CPF: O 6-11 ai 6 • gs-g-go - 

PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 40". BRASIL CUMMIA CIDADANIA a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERE" 

ANEXO 1 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo:
U3.11-1,

Apelido ou nome Artístico: 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

Maio Q,gato 

3 /_11 L\ 
su-)Cerl 

Q oct 7 hi Lop Qann,tu-dpi 
Unidade da Federação: 

ea,(211 
RG: 

&COSO/6V gs- 9 S, 6 
Data/Local de expedição: n 

y D C 

Declaro, para os devidos fins> que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n9 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

ço1/4stm ,_& rnao 
Decreto-Lei n° 2.848, dei de demanbro de 1940 -do Chli110 Penal: 'Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia constar ai nele Sair on fazer Sair declaraplo felpa ou diversa da que devia ser emanai com o 
fim de prejudicar direito. mim obrigação ou alterar a verde& sobre fato juridicamente reinante. Pena - reeleito, de um a 

cinco anos, e =dia, se o documento 6 público, erectus& de um anta anos, e nadta, se o doa:mento 6 prMiculer. 

Despesa paga com a 
Lei Alar Mane 

14.017/2020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Mansas, 1.171, Caiam —CEP $2.920.000— Fona (81) 3443.1646 
CNPJ 07.807.1911000147 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CatAIRAMIA ca,„ PiiirAtt
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ-

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: A • n, 9 p iCp0 (‘ Oni—~na_td_h ahlt W4t 
TIPO: (\\_.\.\--eas„=t_ Qc„te 

CATEGORIA: --N 0,2m nt rzn
DESCRIÇÃO DO RE(JETO: (Prienrdialresse campo com todas as infonnações relevantes 

cks PA*" nte pnof4o e_ IA-Lb Vonc-- cfratiaC,53.3-1 
r / 

•r .e'ç\c\up WULL ,f?<zdti' ĝ-n a 3uicur4etc-Ão c re\.0)..L0)-0 . 
•, -\c33cu-1/4.i àc. \N^a\acsmi p44ko v50`t. rceidt 

(3-\\ )"-N 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

6\‘.90.t.A, 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

Ue 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

"F a ce 601.0 \A) ql. Ssna - 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: 
O ghtt .05ctiko a uopto_c 'Paha citeCOM Oni-ja orú 

Sarli-03 -,) ,F)(Cd Af")-?Ln rina;27r‘_ ri ant. ee.teit0‘?• • 

Clçtr-S;) 1/4/ 1k xrep_n_ ^cr • a \--Q-rt}-1-5/1 -3- :)(N1/4 Mbn tL etil 6t)) a h ii[e(0 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 

Assinatura: 

J( rne (N Qi5âo CPF: 4( 6 .3c2- to 

ct /TM° '2)%fc 

Usinem paga asna 
Lei Ah& as 
M• HM nas 



0511112020 Comuta Getencial ao Atoe trnergenaet 

Visualizar Requerimento 
ebbe 3 

II Dados da Pessoa Física 

Nome 
LUZIA DE MELO COSTA 

CPF 
254216358-80 

Data de Nascimento 

13/12/1976 

Nome da Mie 
MARIA ALVES DE MELO COSTA 

Situeotto eis CPF 

REGULAR 

Sexo 

Feminino 

gio Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artesanato 

iii Segmento de Atuação Cultural. 

Patrimônio Cultural Material e 'material 

Dados do Instrumento 

Tipo do instrumento 
Editais 

'deli& ação Relmem/Ano) 

1/2020 

Nome do ~remonto: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA GURERÉ/CE. 

Éa Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854945.043-68 

rirbeeria Paga coar a 
Lei Arda Bbnc tr. unam 

r 

httpelleuxilloculture.dateprev.goubdeuxeufturareideicheriMeciso3-consulte4equerimento 112 



••• 0••• $1,14.14-•• 

Hesuttacto ria Analise 

••••••••••••••• •••••• ••• MICA. •••• • ••••••••• •••• U•••• •••••• 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 corno Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

CuUura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Despesa paga com a 
si ANS ~te 
N 14.017/2020 

htips://awaliocultura.dataprentgov.hdauxcullaratindex.htmiftlinciso3-consultarequerknento 2/2 



WIS:ia5.15G18.86-5 

CekiTA:oritoangi-g 

NG: leo 

Ubtkpopscio-) 
CP:OcA 

DaPea Paga com 
ui Na 818•4 
pr 14017~8 

rr Q.09-5a31-kctrnssr 



DADO* 
DOC LUZIA ItELOUM3TA 

RUA .0A0UMA LOPES CANEIRO, 42, PONTAL CoodERE • CEP: 029204:00 

Codifoolo: ocaoinnoat000ao Pedia do ~ah REGULAR atraem 
min coi cevada COO PS °D) Vai" 000 INFORILCIES lua 
ear I :fla rim:ri Iate vssirrann~ 
Cial aba 2020 ~ia 03/11,41020 Sn 

~01/10• 
 01~2020 Preto Rim 111/102020 

OtIALIOADE DAAStall.7111111110MIEFERENIII 
N. ao moo= Cbro Turbille 
54414ms 

/c 1001020 
Cor Odlawais kl* adarktia too r e a 7 7 7 7 7 

e e 
Astra' 7 7 
Em contiguidade 7 7 

ocancáloodeadates 
AGuA *lua sertracce 

ezds Ibladiao 
47.1. ming 

1* flue
Mar ~IrPARCELAMENIO DE ciairospnq 

~RS 
do7/19 
in.20 
fa :MO 
dao20 
abd20 
rad/20 
Itn/20 
)..L20 1 
200G0 1 
ROO 10 

TenuTOs WIRE O FATURAREM 

COFINS 4.32 

Illeautplo I valor FR 
PIS 0.136 

5189990 
1W2020 

SUMIDO 
Oaaarlials ~SI 
Valora° Sandso I 
Seibuldbf) 

101.12
 10,17 

Toa Senico 00.45 

03n1/2020 
V944~4TO i 7099.499849959 

99,45 tasigeban
assistas."..bennbeee. 

1 
AGIVIDECEMOlanigrialaalallig 
REIATORIO DA QUALIDADE DA AGUA VEJA NO SUE ~EM 

4cagece 111 astG07241aug 

DADOS GO cusITE 
Inealorso: 15=91 Mudam: 10/2020 
VancImenla 03/11/2020 Total a pegar MN: 90,45 
82570000000.1 90450009300-3 015027781014 0200050154 

111111111111111111 1 I 

oisnua peeita  ceai a Amir Sane 
14.017/2920 



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERE 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.007.191/0001-417 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PACTA FIBCAL DG GGRVIÇOG 

SÉRIE: única - Avulsa 

N°: 16854 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 1911112020 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
Ct50100 

MIST 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

LUZIA DE MELO COSTA 
CNPJ/CPF 

254211135110 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

R JOÃO ALVES CARRIER°, 452 PONTAL QUOCERÉ CE 

20093150116MS 
EMISSOR 

3°SP - CE 
PIS/PASEAMIT: 

12515513555
RS.

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2030 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNN/Off 

07007III000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXER CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade IMING/kaS Valor Untado Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE saavico DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE SERÁ 
APRESENTADA EM UVE COM UNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM UIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 

700,00 700,00 PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR SLANC 

_. 

•=ttiçao do(s) Soar';',6 ; - 

a- la Reci(0 a:-. . 

...) Irl.%) ‘-..7-&". .""'"‘---..—.. 

7 Data: .15t)/ ti 

7W3S C • 
~pese paga com a 

Ui adir Bisas 
PP: 2oo. ta..ue.)-55- le 140170020 

TIPO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: 700,00 

DEDUÇÕES 
Valor do MS: 

343,00 ( 5,00 % ) 

Valor do INSS: 

SUO 
Valor do IRRF: 

0,00 
Valor do SESTMENAT: 

WIS 

~ OUTROS: 
IMO 

Unidade Gestora: Nr. Empenho: Retido ne Fonte 
$ 

Vate Liquido dm Nota Nat. 
812,50 

SECRETARIA DA CULTURA 

—NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de LUZIA DE MELO COSTA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série única 

QUIXEFtE, aos 19 de Novembro de 2020 

Assinada 

1* VIA 
Oparaidan nadinha Illairiaulat 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

24/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 14.27.18 

2512702512 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: LEI A BLANC -SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 

BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGENCIA: 0750-1 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 31.791-8 

FAVORECIDO: LUZIA DE MELO COSTA 

CPF/CNPJ: 254.216.358-80 

VALOR: R$ 
DEBITO EM: 24/11/2020 

DOCUMENTO: 112405 
AUTENTICACAO SISBB: 

612,50 

6.72D.AC7.918.001.763 

gosewsa pa93 com a
Lá Aná 81ant 

le 14.01 it21320 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

cER-noÃo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUZIA DE MELO COSTA 
CPF: 254.216.358-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'cf do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http:/hfb.gov.br> ou <http://wv.w.pgín.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:20:07 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brearia>. 
Válida até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: D824.13178.SAC4.2508 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Despesa paga com a 
Lei AME Blanc 

14.0172e2e 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013289710 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNN / CPF: 

254216358-80 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadlinplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente adma identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 11:06:23 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet/ no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa Paga Cearl • 
Lei lkidir Mana 
ir imana» 

httpaitsenficos.seface.gmbrAntemeticertedad" emissaokerlidachasp?cr-AP6389858787/88;3A7A7B3A587138>8“857MX478874?5137131009868... 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004236/2020 

Concedida a: LUZIA DE MELO COSTA 
Código: 002867 
CNPJ/CPF N°: 254.216.35840 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 04102/2021. 
Código de verificação NDIzNg=--

geweba paga ama a 
Lei Aitlk Iam 
14•14.01112025 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Qualquer rasura ou emenda torna este documento inváriclo. 
Emitido em 06/11/2020 01:10:48 



Página de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUZIA DE MELO COSTA 

CPF: 254.216.358-80 

Certidão n°: 28739825/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:35:47 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUZIA DE MELO COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

254.216.358-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

ENFORMA00 IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~pesa paga as a 
lei Akar Mem 
SP 14.017/2020 

TJúviclae e rie:ges ee: onStetst.ju b. 


